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Pitanga, 07 de fevereiro de 2A22.

A Sua Excelência o Senhor
Maicol Geisàn Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito Municipal
Pitanga - PR

Assunto: impacto orçamentário e financeiro

ConsiCerarca o p!'êtôcnlo, pelá [,]êsá Diretora, de prqeto de lei que concede revisãc
cie subsídlos dos agêÍites políticos, requeiro que o Poder Êxecutivo apresente as implicaçóes
orçamentárias e íinanceiras para a concessáo da revisão aos agentes políticos do Poder
Executivo.

Atenciosamente,

Fabricio Duartê Hôlovkâ
Presidênte

PREFEITURA MUNICIPAL DE P|TANGA
DEP ADM, DM SERV GÊRAIS

PÍctocolo N
't

às a Y homs---i-:-min.

o:
IL
oi
ú)
@ct-
No(\
é
õc
e
c)
E
o
.ç
o)

@(.)

N'

!õ
oq)
(§ {l
>co(E
Tf
€3tE>
:B
_õ o,
-a!(!..
tL g,

o::
o!E

ETE6p
=ooE

c(E

oB
õ=

o(t
Õâ-

c ,z'l t / a -- .: )

Página í de 1


